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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE cÁcrnns
CONTROLADORTA GERAL DO MUNICIPIO

Ofício n! 001 12021 -CGM

A Sua Excelência o Seúor

VER. CLODOMIRO DA SILVEIRA

Relator da Comissão de Constituição,

Cáceres/MT,21 de julho de202l.

. PEREIRA JUNIOR (VER. PASTOR JUNIOR)

Justiça, Trabalho e Redação da Câmara Municipal de

Cáceres.

NESTA

Assunto: Resposta ao ofício sem númer o12021- Comissão de constituição, Justiça, Trabalho

e Redação dacàmaraMunicipal de cáceres, de 30 de junho de2021.

Senhor Relator:

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, em resposta ao Ofício sem

,ú,rero/2021 - Comissão de constituição, Justiça, Trabalho e Redação da câmara Municipal

de Cáceres, de 30 de juúo de202l, informá-lo que:

Tenho pleno conhecimento do Projeto de Lei Complementar no 04 de 01i0612021 (PLC

0412021), assim como da Emenda Parlamentar no 0112021 de 2510612021, proposta

pelo Exmo. Sr. Ver. ProÍ'. Leandro dos Santos; e

considerando as limitações impostas pela Lei complementar Federal n' 173 de

27lO5l2O2O (LC 17312020), acredito que ambas as proposituras serão suficientes para

disciplilar, em suma, o trabalho da controlacloria Geral do Município (cGM) de

maneira - minimamente - adequada, fortalecendo-a e respaldando-a em Lei especíÍ-rca

(criterio desejável e recomendado pelos Orgãos externos)' Isto é, não tenho nenhum

apontamento sobre o mesmo.

Não obstante, faz-se necessário ponderar sobre um outro ponto que eventualmente

poderia fazer parte desta norma municipal, caso V. E'x. assim entenda pertinente' qual seja' a

autorização - em caráter excepcional - ao servidor da carreira de controlador interno e ocupante

da função de Controlador Geral do Município para instaurar processos correcionais, vejamos
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(antecipo que a transcrição forarcalizada de modo a, também, sugerir alocalizaçáo dentro do

PLC 0412021):

r ..Transforrna a Auditoria Ger.al do Estado em Contloladoria Geral do Estado, dá novas atribuiÇões e outras

providências". Disponível ern: l-r1$rJlwwLl-llr'u'*lv'1'tilqgiúsa:!233 I rvirultaar
2,,Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro D.,;;ilratilõ dos Cargos em Cornissão e das Funções de Confiança

da controlador.ia-Geral da união, t'emaneja cargos elx comissão e funções de conf,rança e substitui cargos em

Art. 11 (...)

ParúgrctJb único, o (a) Controlador (a) Gerctl do Município, enl

cariiter excepcional e inclelegável, poderá instaurar procedintenlos

correcionais, em razão :

I - da inexistência de conclições obielivas par(l sua instauraçtÍo no

órgtlo ou entidade de origem;

II - da complexirlade, relevância da matéria e sua repercu.çsão social:

III - do envolvimento de servidores cle ntais de um orgão ou entidade;

IV - da autoridade envolvida;

V - da inércia da autoridade responscivel;

vl - descumprimento injustificado de recontendações da cGM otr

determinações dos orgãos de Controle Externo'

Ato contínuo, saliento que o apontamento se respalda legalmente - em especial - nas

redações: i) do ar1. 1l daLeicomplementar do estado de Mato Grosso n" 550 de27lIIl20l4t;

e, ii) do art. lo, III, do Decreto Federal n" 9.681 de03l0ll20I92,clc o att.45, XVII, da Portaria

no 3.553 de l2l11l2o1g3, de autoria da controladoria Geral da união (cGU).

Nota-se, podanto, que tal atribuição/incumbência está pacificada dentre as

competências dos orgãos Centrais de Controle Interno (Controladoria Geral do Estado de Mato

Grosso - CGE/MT e Controladoria Geral da União - CGU), estes que são modelos/reÍ.erências

para aatuação das unidades municipais'

Em tempo, quanto as gratificações pelo exercício das funções ora destacadas no PLC

o4l2o2l, ratifico as disposições acerca dos aspectos olçamentários insefias na mensagem

enviada pela Exrna. sra. Prefeita Municipal em conjunto ao PLC em voga, e ar:rescento:

::;::;:T"dffiü#,;;;;;;;,; sipã'io,.' - oAS porFunções comissio,adas d-o Poder Executivo
I í\ 1 í\na l1í\ I ít iI-\..,-.,:r n /I'l{l/. Íl I h1,rr

;.L'íã,;""'ilüii".i,i"iffirativodeCargosemcàmissaoedasFunçõesdeConfiança
- )a ^,,+a.^õ ^.,-.,iÀÂnniqc" l)iqnonível elTI:

o;^u3J,il;;il,;:ã;;i'"'aã" u;il^" - 
-.ccu e dá outras providências". Disponíver e,rr:

in 2-n-
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a. O extintoa Cargo em Comissão de Controlador Geral do Município era equiparado

e/ou possuía status de cargo de Secretário Municipal, logo, fazia jus ao recebimento

de vencimeltos idônticos aqueles, atendendo ao Princípio Constitucional da Isortomias

e ao disposto no item 1.3.6, do Anexo III da Resolução Normativa - RN n" 261201,4-

Tp do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT6;

b. O pLC O4l202l não visa aumentar a remuneração dos servidores da carreira de

Controlador Interno e/ou transformá-lo/conjugá-lo a um cargo de Controlador Geral

do Município (eventualmente entendido como uln novo cargo a ser criado)' mas tão

somente gratificar o servidor da carreira de controlador interno que venha a ocupar a

função de Controlador Geral do Município (será o responsável pela CGM oujas

responsabilidades e prerrogativas estão descritas, dentre outros dispositivos, no art. 1 1

do pLC O4l2O2l). Por conseguinte, será equiparado e/ou possuirá status de cargo de

Secretário Municipal, mantendo a estrita observância ao Princípio Constitucional da

Isonomia e ao disposto no item 1.3.6, do Anexo lll da RN no 2612014-TP do TCEiMT.

Sem mais Para o momento, renovo os

mesmo modo que me coloco a disposição para

necessário.

votos de elevada estima e consideração, do

quaisquer esclarecimentos que V. Ex. julgue

Atenciosamente,

Controlador Interno MuniciPal
Matricula: 14162-l

4 Extinto pela ADIN N.' 1014296-32.2020.8.11'0000'
s Afi. 5o, caput,da Constituição Federal de 1.988.
,',:i.s.i."õ'áiniiit-iiàau ao rurrurrrorao do pessoal g clo líder da (JCI com a remuneraÇão de cat'gos clo

, -tt- ---t^^1, /n^^+^^^,, -^\ nionnnír,ol ern'
e (Destacou-se). DisPonívelisponivel em:
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